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Etapas de ElaboraçãoSecretaria



A Secretaria de Estado do Entorno do Distrito Federal (SEDF-GO) foi criada pelo Governo de Goiás, no 
âmbito da reforma administrativa, por meio da Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, com o 
propósito de dar voz e mais oportunidade de acesso às políticas públicas da região do entorno do 
Distrito Federal.

A SEDF-GO presta assistência direta a onze municípios que compõe a Região Metropolitana do Entorno 
(RME), criada pela lei complementar nº 181, sancionada em janeiro de 2023:

Secretaria

▪  Águas Lindas
▪  Cidade Ocidental
▪  Cocalzinho de Goiás
▪  Cristalina
▪  Formosa
▪  Luziânia 
▪ Novo Gama
▪ Padre Bernardo 
▪ Planaltina de Goiás
▪ Santo Antônio do Descoberto
▪ Valparaíso 

O atendimento presencial é realizado de segunda a sexta-feira, das 08h às 18h.
Endereço: Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Lote 09 - Edifício 
Alvoran - Brasília/DF. CEP: 70070-600
Telefone: (62) 3270-8678



O atendimento presencial é realizado de segunda a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 18h 

(segunda a sexta-feira).

Endereço: Setor de Administração Federal Sul, Quadra 02, Lote 09 - Edifício Alvoran - Brasília-DF – CEP: 

70070-600.

Telefone: (62) 3270-8680.

Ouvidoria

E-mail: ouvidoria.sedf@goias.gov.br 

Comunicação Setorial

E-mail: comunicacão.entorno@goias.gov.br 

Canais de Atendimento



Região Metropolitana do Entorno



Segundo o estabelecido na  Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, Art. 50, são competências da 
Secretaria de Estado do Entorno do Distrito Federal:

I – o assessoramento aos municípios da região para tornar mais eficiente o relacionamento com os órgãos estaduais e 
federais;

II – a identificação de programas e projetos das administrações estaduais e federais que possam ser direcionados para o 
atendimento das necessidades da região;

III – o levantamento, a organização e a manutenção atualizados dos dados sobre as atividades econômicas, sociais e 
ambientais, bem como a elaboração de estudos para a promoção do desenvolvimento do entorno do Distrito Federal;

IV – a promoção da cooperação interfederativa para a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum, com atuação integrada e eficiente, para alcançar o máximo aproveitamento dos recursos públicos;

V – a atuação como representante dos interesses da região nas negociações com organismos nacionais e internacionais; e

VI – a interlocução com os órgãos estaduais e federais para a atuação integrada na formulação de programas e ações nas 
áreas de infraestrutura, desenvolvimento social e ambiental.

Competências



Maria Caroline Fleury de Lima

Maria Caroline Fleury de Lima é a primeira titular da Secretaria de Estado 
do Entorno do Distrito Federal, pertencente à estrutura administrativa do 
Governo de Goiás. Carol Fleury, como é conhecida, nasceu em Manaus, e 
veio para a Capital Federal ainda criança e, por isso, se considera também 
uma filha de Brasília.

Graduou-se em Ciência Política pela Universidade de Brasília (UnB). 
Titulou-se mestre em Economia no Instituto Brasileiro de Ensino, 
Desenvolvimento e Pesquisa (IDP), e fez especialização em Direito Público 
no Centro de Ensino Unificado de Brasília (CEUB).

A cientista política tem ampla experiência na  área de atuação. Esteve à  
frente da Secretaria Especial de Assuntos Parlamentares, da Secretaria de 
Governo da Presidência da República, no período de 2021 a 2022. Antes 
disso, atuou como assessora parlamentar na Câmara Legislativa do Distrito 
Federal.

Perfil da Secretária



Estrutura Organizacional
(Decreto nº 10.218, de 16.02.2023)

1.       Secretaria de Estado do Entorno do Distrito Federal -  SEDF-GO
1.1.    Chefia de Gabinete
1.2.    Gerência da Secretaria-Geral
1.3.    Procuradoria Setorial
1.4.    Comunicação Setorial
1.5.    Gerência de Prospecção e Captação de Recursos  
1.6.    Corregedoria Setorial
1.7.    Superintendência de Gestão Integrada

1.7.1. Gerência de Planejamento e Finanças
1.7.2. Gerência de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
1.7.3. Gerência de Compras Governamentais
1.7.4. Gerência de Apoio Administrativo e Logístico
1.7.6. Gerência de Tecnologia
1.7.7. Gerência de Contabilidade (acrescida pelo Decreto nº 10.224, de 28.02.2023)

1.8.    Superintendência de Políticas de Desenvolvimento Urbano Integrado
1.8.1.  Gerência de Integração Interfederativa
1.8.2. Gerência de Coordenação de Projetos do Entorno do DF 



Organograma

Estrutura Administrativa - SEDF-GO

Decreto nº 10.218, de 16.02.2023, publicado no DOEGO Edição nº 23.984, de 16 de fevereiro de 2023, pág. 25.

Decreto nº 10.224, de 28.02.2023, publicado no DOEGO Edição nº 23.990, de 28 de fevereiro de 2023, pág.2 - SUPLEMENTO.



Missão
Promover o assessoramento aos municípios do entorno do Distrito Federal, de forma integrada e eficiente, a fim de ampliar 
a interlocução com os órgãos municipais, estaduais e federais, fomentando as políticas públicas nas mais diversas áreas, 
visando o desenvolvimento regional.

Visão
Tornar o Entorno do DF uma região integrada e desenvolvida, oferecendo uma melhor qualidade de vida para a população 
goiana, garantindo o alcance e o fortalecimento das políticas públicas do Estado de Goiás na região.

Valores
Integração, cooperação, comprometimento, pertencimento, eficiência, ética, transparência, inovação e interlocução.

Perspectivas
- Políticas Públicas: assessorar os municípios na execução de políticas do Estado.
- Interlocução: motivar a cooperação entre os entes federados (União, Governos de Brasília e Goiás) para o 
desenvolvimento regional.
- Integração:  priorizar ações de desenvolvimento regional entre os municípios do Entorno de maneira articulada e 
cooperada.

Missão, Visão, Valores e Perspectivas









Plano de Ações
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Plano de Ações



Faz-se necessário ressaltar que as ações e metas estabelecidas neste planejamento estão 
alinhadas com os objetivos e diretrizes da SEDF-GO. No entanto, é válido destacar que revisões, 
alterações e adaptações podem ocorrer no decorrer do biênio 2023 - 2024 para alcançar as 
finalidades definidas.

O compromisso de todos os servidores desta secretaria, no sentido de  acompanhar e reavaliar as 
ações da Pasta, permitirá identificar lacunas em relação aos objetivos definidos e direcionar 
esforços para corrigi-los ou aproveitar oportunidades não previstas anteriormente, visando 
fortalecer a capacidade do Estado e o aprimoramento da entrega de resultados efetivos aos 
cidadãos.

Considerações Finais


